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PROVIMENTO Nº  04/2023

O SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 6º, V, da Portaria nº 320, de 17 de fevereiro de 2021, publicada no DJe da mesma data, e dando 
atendimento ao que consta no Processo Administrativo nº 8500084-18.2022.8.06.0089  , oriundo da Comarca de Icapuí  - Ce,

RESOLVE:
Art. 1º- Dispensar FRANCISCO JOSÉ DE FREITAS da função Titular de Juiz de Paz (nomeado conforme o Provimento nº 

06/1998, publicado no Diário da Justiça em 26 de outubro de 1998).
Art. 2º- Designar MARIA ELIENE BARBOSA DOS REIS como juíza de paz titular e ROBERTA COSTA DO NASCIMENTO 

FERREIRA e MARIA APARECIDA DE ALCÂNTARA  como 1a e 2a Suplentes de Juiz de Paz no 1º Ofício da Comarca de Icapuí  - 
Ce, até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 3º- Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 4º- Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de 

março de 2023.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA

PROVIMENTO Nº   05/2023

O SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 6º, V, da Portaria nº 320, de 17 de fevereiro de 2021, publicada no DJe da mesma data, e dando 
atendimento ao que consta no Processo Administrativo nº 8500178-64.2022.8.06.0121 , oriundo da 2ª Vara da Comarca de 
Massapê – Ce,

RESOLVE:

Art. 1º- Designar VIVIAN QUELE SOUZA DO NASCIMENTO como juíza de Paz suplente no Cartório 1º Ofício de Massapê-
CE , até a instalação da Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º- Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º- Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de 

março de 2023.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA

PORTARIA Nº  698 /2023

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagens aéreas para servidores

O Superintendente da Área Judiciária no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas disposições da Resolução 
do Órgão Especial nº 30/2022, de 13 de outubro de 2022, (DJ da mesma data), que alterou a Resolução do Órgão Especial nº 
12/2019, de 27 de junho de 2019, (DJ da mesma data), que dispõe sobre a solicitação, a concessão, o pagamento e a prestação 
de contas de diárias e indenização de transporte para magistrados, servidores e militares, no âmbito do Poder Judiciário do 
Estado do Ceará, e Portaria nº 310/2023 (DJ de 09.02.2023), pertinente à delegação de competências administrativas no âmbito 
do Poder Judiciário do Estado do Ceará e de conformidade com o Processo Administrativo nº  8505853-46.2023.8.06.0000

CONSIDERANDO a decisão do Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, em designar  os servidores Renato Araújo Duarte – Gerente de Contratações de Bens, Serviços e Infraestrutura, 
Patrícia Virgínia Davis Abreu Chaves Silva – Gerente de Suprimentos e Logística e Ciro Silva Guimarães – Coordenador de 
Patrimônio, para viajarem a Brasília-DF, no período de 21 a 24 de março de 2023, para realizarem visita técnico-institucional às 
áreas de patrimônio do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, no período de 22 a 24 de março do corrente ano,

RESOLVE:

Art 1º Conceder o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias, para os servidores Renato Araújo Duarte e Patricia Virgínia 
Davis Abreu Chaves Silva, no valor unitário de     R$ 836,18 (oitocentos e trinta e seis reais e dezoito centavos) e uma ajuda de 
custo no valor de R$ 209,04 (duzentos e nove reais e quatro centavos), totalizando  R$ 3.135,67 (três mil, cento e trinta e cinco 
reais e sessenta e sete centavos), para cada, bem como, passagens aéreas nos trechos FORTALEZA/BRASÍLIA/FORTALEZA, 
para os servidores indicados e Conceder o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias, para o servidor Ciro Silva Guimarães, no 
valor unitário de R$ 665,53 (seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e três centavos), e uma ajuda de custo no valor de 
R$ 166,38 (cento e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos), totalizando R$ 2.495,74 (dois mil, quatrocentos e noventa e 
cinco reais e setenta e quatro centavos), bem como, passagens aéreas nos trechos FORTALEZA/BRASÍLIA/FORTALEZA, para 
o servidor indicado.

 Art 2º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente  a despesa vinculada ao 
segundo grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 24 de 

março de 2023.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº   181 /2023 - SGP

Dispõe sobre concessão de diárias e reembolso de combustível para servidores.

O Secretár io de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º, inciso XIV, da Portaria nº 310/2023, 
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 09 de fevereiro de 2023,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Órgão Especial nº 12/2019, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 
27 de junho de 2019, com alterações promovidas pelas Resoluções nº 13/2020, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 
13 de agosto de 2020, e nº 30/2022, publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 13 de outubro de 2022, que estabeleceram 
as regras para concessão, pagamento e prestação de contas relativas a diárias para magistrados e servidores do Tribunal de 
Justiça do Ceará,

 RESOLVE:
Art.1º. Conceder diárias e reembolso de combustível aos servidores, nos termos do Anexo Único desta Portaria, obedecidas 

as formalidades legais, cujas despesas estão vinculadas ao primeiro e/ou segundo graus de jurisdição.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em    28    de 

março de 2023.

Felipe de Albuquerque Mourão
Secretário de Gestão de Pessoas

ANEXO ÚNICO

Sequência Referência Servidor(a)
Qtde. de 
Diárias

Valor 
Unitário 

Diária com 
Pernoite

(R$)

Valor 
Unitário 

Diária sem 
Pernoite

(R$)

Valor Total 
de Diárias 

(R$)

Valor 
Reembolso 

(R$)

 Valor Total 
Diária 

+Reembolso
(R$)

Período de Referência

1
8500179-

22.2023.8.06.0151 

FERNANDO 
HENRIQUE 
MONTEIRO 
PIMENTEL 

10 s/ 
pernoite

- R$ 140,79 R$ 1.407,90 - R$ 1.407,90 MARÇO/ 2023

2
 8500016-

40.2023.8.06.0087 

FRANCISCO 
ARIOSTON PEREIRA 

MARTINS 
1 s/ pernoite - R$ 140,79 R$ 140,79 R$ 189,90 R$ 330,69 MARÇO/ 2023

3
8500030-

04.2023.8.06.0126 

FRANCISCA 
WILLIANE DE 

CASTRO SOUSA 
1 s/ pernoite - R$ 140,79 R$ 140,79 R$ 274,46 R$ 415,25 JANEIRO/2023

4
8500005-

54.2023.8.06.0105 
JOSE EVANILDO 

BEZERRA ALMEIDA 
2 c/ pernoite 
2 s/ pernoite

R$ 281,57 R$ 140,79 R$ 844,72 - R$ 844,72 FEVEREIRO/2023

5
8500025-

58.2023.8.06.0133
ADRIANO FERREIRA 

DOS SANTOS 
2 s/ pernoite - R$ 140,79 R$ 281,58 R$ 410,36 R$ 691,94 MARÇO/2023

6
8500023-

06.2023.8.06.0031 

MARIA EDIVANIA 
DE SOUZA DA SILVA 

COSTA 

1 c/ pernoite 
1 s/ pernoite

R$ 281,57 R$ 140,79 R$ 422,36 R$ 369,98 R$ 792,34 FEVEREIRO/2023

7
8500111-

72.2023.8.06.0151 

FERNANDO 
HENRIQUE 
MONTEIRO 
PIMENTEL 

2 s/ pernoite - R$ 140,79 R$ 281,58 R$ 839,90 R$ 1.121,48 FEVEREIRO/2023

8
8500234-

75.2023.8.06.0117 
FRANCILENE DA 

SILVA GOMES 
1 s/ pernoite - R$ 140,79 R$ 140,79 R$ 64,24 R$ 205,03 FEVEREIRO/2023

9
8500064-

76.2023.8.06.0029 
MAURICIO FEITOSA 

DE ABREU 
2 s/ pernoite - R$ 140,79 R$ 281,58 R$ 257,46 R$ 539,04 FEVEREIRO/2023

10
8500063-

37.2023.8.06.0047 
PAULO MOREIRA 
TÁVORA LOPES 

2 s/ pernoite - R$ 140,79 R$ 281,58 R$ 896,43 R$ 1.178,01 MARÇO/ 2023

11
8500063-

37.2023.8.06.0047 
CAROLINE OLIVEIRA 
QUEIROZ NOGUEIRA 

2 s/ pernoite - R$ 140,79 R$ 281,58 R$ 896,43 R$ 1.178,01 MARÇO/ 2023

12
8500049-

23.2023.8.06.0154 
ARLINDO DE 

MENEZES SOBRAL 
1 s/ pernoite - R$ 140,79 R$ 140,79 R$ 311,16 R$ 451,95 FEVEREIRO/ 2023

13
8500049-

23.2023.8.06.0154 
ARLINDO DE 

MENEZES SOBRAL 
1 s/ pernoite - R$ 140,79 R$ 140,79 R$ 311,16 R$ 451,95 JANEIRO/ 2023

14
8500063-

91.2023.8.06.0029 
WALMIR ALVES 

GOMES 

9 c/ pernoite 
e 1 s/ 

pernoite
R$ 281,57 R$ 140,79 R$ 2.674,92 R$ 377,56 R$ 3.052,48 MARÇO/ 2023

15
8500035-

90.2023.8.06.0040 
MARIA ALIVANETE 

DOS SANTOS 
1 s/ pernoite - R$ 140,79 R$ 140,79 - R$ 140,79 MARÇO/ 2023


